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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender deter-
minado ponto de vista, persuadindo 
o leitor a partir do uso de argumen-
tos sólidos. Sua estrutura comum 
é: introdução > desenvolvimento > 
conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto 
rico em adjetivos e em verbos de 
ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior ca-
racterística são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
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estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo 
do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais refe-
rentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é 
preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira 
de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da 
leitura, que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas fre-
quentes entre os falantes do português. No entanto, é impor-
tante ressaltar que existem inúmeras exceções para essas re-
gras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y fo-
ram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de 
modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: trans-
crição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso in-
ternacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; en-

xergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; ori-

xá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o 

“S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, títu-

lo ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 

(ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); trá-

fego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mes-

ma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 
(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na inter-
pretação de textos. Ambos se referem à relação adequada en-
tre os componentes do texto, de modo que são independentes 
entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém 
incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou 
seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz 
respeito ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de 

conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser 
obtida a partir da anáfora (retoma um componente) e da catá-
fora (antecipa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e advérbios) 
– catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar repetição Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação entre elas Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos ou 
palavras que possuem sentido aproximado e pertencente a 
um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coe-

rente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumen-

tação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à 

progressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhe-
cimento de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de 
mundo do leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por 
classes morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, 
conjunção, interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA

OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADI-
CIAÇÃO).CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPERAÇÕES COM CON-

JUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS 
E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: TIPOS DE 

COMPUTADORES, CONCEITOS DE HARDWARE E DE 
SOFTWARE,INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.
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EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE, VERSÕES 2010, 2013 E 

365)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 
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Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens

Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)
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LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente os 
meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;
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– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” (tradução livre).

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 
Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno paradig-

ma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco prin-
cipal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 
vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 
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- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ide-
ológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos do ci-
dadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno fértil 
para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades públicas 
está longe de se basearem em princípios éticos e isto ocorre devido 
a falta de preparo dos funcionários, cultura equivocada e especial-
mente, por falta de mecanismos de controle e responsabilização 
adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus direitos 
e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder por parte do 
Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, de-
vido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não exerce 
sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “é como uma lei”, 
isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, aprendida, utilizada e 
reclamada e só evolui através de processos de luta. Essa evolução 
surge quando o cidadão adquire esse status, ou seja, quando passa 
a ter direitos sociais. A luta por esses direitos garante um padrão de 
vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta refrear os impulsos 
sociais e desrespeitar os indivíduos, nessas situações a cidadania 
deve se valer contra ele, e imperar através de cada pessoa. Porém 
Milton Santos questiona se “há cidadão neste país”? Pois para ele 
desde o nascimento as pessoas herdam de seus pais e ao longo da 
vida e também da sociedade, conceitos morais que vão sendo con-
testados posteriormente com a formação de ideias de cada um, po-
rém a maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de ci-
dadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem a 
assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em beneficio 
próprio.

LEI Nº 8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 
da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade 
do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)
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ATUALIDADES (DIGITAL)

TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES DE DIVERSAS 
ÁREAS, TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, 
POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, CULTURA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

E ECOLOGIA

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
Bons estudos!

ANOTAÇÕES
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS; PODERES; ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA; FINS; E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.
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a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
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- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS QUE REGEM A ADMINIS-
TRAÇÃO FEDERAL: ENUMERAÇÃO E DESCRIÇÃO

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

 ADMINISTRAÇÃO FEDERAL: ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA, ESTRUTURAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E DES-

CRIÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICOS

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse coletivo;
- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 
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Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO
DE RECURSOS MATERIAIS

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS. TIPOS DE 
CLASSIFICAÇÃO. GESTÃO DE ESTOQUES. COMPRAS. 

MODALIDADES DE COMPRA. CADASTRO DE 
FORNECEDORES. RECEBIMENTO E ARMAZENAGEM. 
ENTRADA. CONFERÊNCIA. CRITÉRIOS E TÉCNICAS DE 

ARMAZENAGEM

ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS
Recurso – Conceito = É aquele que gera, potencialmente ou 

de forma efetiva, riqueza.

Administração de Recursos - Conceitos - Atividade que pla-
neja, executa e controla, nas condições mais eficientes e eco-
nômicas, o fluxo de material, partindo das especificações dos 
artigos e comprar até a entrega do produto terminado para o 
cliente. 

É um sistema integrado com a finalidade de prover à ad-
ministração, de forma contínua, recursos, equipamentos e in-
formações essenciais para a execução de todas as atividades da 
Organização.

Evolução da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

A evolução da Administração de Materiais processou-se em 
várias fases:

- A Atividade exercida diretamente pelo proprietário da em-
presa, pois comprar era a essência do negócio;

- Atividades de compras como apoio às atividades produti-
vas se, portanto, integradas à área de produção;

- Condenação dos serviços envolvendo materiais, come-
çando com o planejamento das matérias-primas e a entrega de 
produtos acabados, em uma organização independente da área 
produtiva;

- Agregação à área logística das atividades de suporte à área 
de marketing.

Com a mecanização, racionalização e automação, o exce-
dente de produção se torna cada vez menos necessário, e nesse 
caso a Administração de Materiais é uma ferramenta fundamen-
tal para manter o equilíbrio dos estoques, para que não falte a 
matéria-prima, porém não haja excedentes.

Essa evolução da Administração de Materiais ao longo des-
sas fases produtivas baseou-se principalmente, pela necessidade 
de produzir mais, com custos mais baixos. Atualmente a Admi-
nistração de Materiais tem como função principal o controle de 
produção e estoque, como também a distribuição dos mesmos. 

As Três Fases da Administração de Recursos Materiais e 
Patrimoniais

1 – Aumentar a produtividade. Busca pela eficiência.
2 – Aumentar a qualidade sem preocupação em prejudicar 

outras áreas da Organização. Busca pela eficácia.

3 – Gerar a quantidade certa, no momento certo par aten-
der bem o cliente, sem desperdício. Busca pela efetividade.

Visão Operacional e Visão Estratégica
Na visão operacional busca-se a melhoria relacionada a ati-

vidades específicas. Melhorar algo que já existe.

Na visão estratégica busca-se o diferencial. Fazer as coisas 
de um modo novo. Aqui se preocupa em garantir a alta perfor-
mance de maneira sistêmica. Ou seja, envolvendo toda a organi-
zação de maneira interrelacional. 

Com relação à Fábula de La Fontaine, a preocupação do au-
tor era, conforme sua época, garantir a melhoria quantitativa 
das ações dos empregados. Aqueles que mantêm uma padro-
nização de são recompensados pela Organização. Na moderna 
interpretação da Fábula a autora passa a idéia de que precisa-
mos além de trabalhar investir no nosso talento de maneira dife-
rencial. Assim, poderemos não só garantir a sustentabilidade da 
Organização para os diversos invernos como, também, fazê-los 
em Paris.

Historicamente, a administração de recursos materiais e pa-
trimoniais tem seu foco na eficiência de processos – visão ope-
racional. Hoje em dia, a administração de materiais passa a ser 
chamada de área de logística dentro das Organizações devido à 
ênfase na melhor maneira de facilitar o fluxo de produtos entre 
produtores e consumidores, de forma a obter o melhor nível de 
rentabilidade para a organização e maior satisfação dos clientes.

A Administração de Materiais possui hoje uma Visão Estra-
tégica. Ou seja, foco em ser a melhor por meio da INOVAÇÃO 
e não baseado na melhor no que já existe. A partir da visão es-
tratégica a Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais 
passa ser conhecida por LOGISTICA.

Sendo assim:

VISÃO OPERACIONAL VISÃO ESTRATÉGICA

EFICIENCIA EFETIVIDADE

ESPECIFICA SISTEMICA

QUANTITATIVA QUANTITATIVA E QUALTAITIVA

MELHORAR O QUE JÁ EXISTE INOVAÇÃO

QUANTO QUANDO

Princípios da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

- Qualidade do material;
- Quantidade necessária;
- Prazo de entrega
- Preço;
- Condições de pagamento.
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Qualidade do Material
O material deverá apresentar qualidade tal que possibilite 

sua aceitação dentro e fora da empresa (mercado).

Quantidade
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessi-

dades da produção e estoque, evitando a falta de material para 
o abastecimento geral da empresa bem como o excesso em es-
toque.

Prazo de Entrega
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor aten-

dimento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço
O preço do produto deverá ser tal que possa situá-lo em po-

sição da concorrência no mercado, proporcionando à empresa 
um lucro maior.

Condições de pagamento
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa te-

nha maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.

Diferença Básica entre Administração de Materiais e Admi-
nistração Patrimonial

A diferença básica entre Administração de Materiais e Ad-
ministração Patrimonial é que a primeira se tem por produto 
final a distribuição ao consumidor externo e a área patrimonial 
é responsável, apenas, pela parte interna da logística. Seu pro-
duto final é a conservação e manutenção de bens.

A Administração de Materiais é, portanto um conjunto de 
atividades desenvolvidas dentro de uma empresa, de forma cen-
tralizada ou não, destinadas a suprir as diversas unidades, com 
os materiais necessários ao desempenho normal das respectivas 
atribuições. Tais atividades abrangem desde o circuito de rea-
provisionamento, inclusive compras, o recebimento, a armaze-
nagem dos materiais, o fornecimento dos mesmos aos órgãos 
requisitantes, até as operações gerais de controle de estoques 
etc.

A Administração de Materiais destina-se a dotar a admi-
nistração dos meios necessários ao suprimento de materiais 
imprescindíveis ao funcionamento da organização, no tempo 
oportuno, na quantidade necessária, na qualidade requerida e 
pelo menor custo.

A oportunidade, no momento certo para o suprimento de 
materiais, influi no tamanho dos estoques. Assim, suprir antes 
do momento oportuno acarretará, em regra, estoques altos, aci-
ma das necessidades imediatas da organização. Por outro lado, 
a providência do suprimento após esse momento poderá levar 
a falta do material necessário ao atendimento de determinada 
necessidade da administração.

São tarefas da Administração de Materiais: 
- Controle da produção; 
- Controle de estoque; 
- Compras; 
- Recepção; 
- Inspeção das entradas; 
- Armazenamento; 
- Movimentação; 
- Inspeção de saída 
- Distribuição.

Sem o estoque de certas quantidades de materiais que 
atendam regularmente às necessidades dos vários setores da 
organização, não se pode garantir um bom funcionamento e 
um padrão de atendimento desejável. Estes materiais, necessá-
rios à manutenção, aos serviços administrativos e à produção 
de bens e serviços, formam grupos ou classes que comumente 
constituem a classificação de materiais. Estes grupos recebem 
denominação de acordo com o serviço a que se destinam (manu-
tenção, limpeza, etc.), ou à natureza dos materiais que neles são 
relacionados (tintas, ferragens, etc.), ou do tipo de demanda, 
estocagem, etc.

Classificação de Materiais
Classificar um material então é agrupá-lo segundo sua for-

ma, dimensão, peso, tipo, uso etc. A classificação não deve gerar 
confusão, ou seja, um produto não poderá ser classificado de 
modo que seja confundido com outro, mesmo sendo semelhan-
te. A classificação, ainda, deve ser feita de maneira que cada 
gênero de material ocupe seu respectivo local. Por exemplo: 
produtos químicos poderão estragar produtos alimentícios se 
estiverem próximos entre si. Classificar material, em outras pa-
lavras, significa ordená-lo segundo critérios adotados, agrupan-
do-o de acordo com a semelhança, sem, contudo, causar confu-
são ou dispersão no espaço e alteração na qualidade.

O objetivo da classificação de materiais é definir uma cata-
logação, simplificação, especificação, normalização, padroniza-
ção e codificação de todos os materiais componentes do esto-
que da empresa.

O sistema de classificação é primordial para qualquer De-
partamento de Materiais, pois sem ele não poderia existir um 
controle eficiente dos estoques, armazenagem adequada e fun-
cionamento correto do almoxarifado.

O princípio da classificação de materiais está relacionado à:

Catalogação
A Catalogação é a primeira fase do processo de classificação 

de materiais e consiste em ordenar, de forma lógica, todo um 
conjunto de dados relativos aos itens identificados, codificados 
e cadastrados, de modo a facilitar a sua consulta pelas diversas 
áreas da empresa.

Simplificar material é, por exemplo, reduzir a grande diver-
sidade de um item empregado para o mesmo fim. Assim, no caso 
de haver duas peças para uma finalidade qualquer, aconselha-se 
a simplificação, ou seja, a opção pelo uso de uma delas. Ao sim-
plificarmos um material, favorecemos sua normalização, redu-
zimos as despesas ou evitamos que elas oscilem. Por exemplo, 
cadernos com capa, número de folhas e formato idênticos con-
tribuem para que haja a normalização. 

Ao requisitar uma quantidade desse material, o usuário irá 
fornecer todos os dados (tipo de capa, número de folhas e for-
mato), o que facilitará sobremaneira não somente sua aquisi-
ção, como também o desempenho daqueles que se servem do 
material, pois a não simplificação (padronização) pode confun-
dir o usuário do material, se este um dia apresentar uma forma e 
outro dia outra forma de maneira totalmente diferente.

Especificação
Aliado a uma simplificação é necessária uma especificação 

do material, que é uma descrição minuciosa para possibilitar 
melhor entendimento entre consumidor e o fornecedor quanto 
ao tipo de material a ser requisitado.
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Normalização
A normalização se ocupa da maneira pela qual devem ser 

utilizados os materiais em suas diversas finalidades e da pa-
dronização e identificação do material, de modo que o usuário 
possa requisitar e o estoquista possa atender os itens utilizando 
a mesma terminologia. A normalização é aplicada também no 
caso de peso, medida e formato.

Codificação
É a apresentação de cada item através de um código, com 

as informações necessárias e suficientes, por meio de números 
e/ou letras. É utilizada para facilitar a localização de materiais 
armazenados no estoque, quando a quantidade de itens é muito 
grande. Em função de uma boa classificação do material, pode-
remos partir para a codificação do mesmo, ou seja, representar 
todas as informações necessárias, suficientes e desejadas por 
meios de números e/ou letras. Os sistemas de codificação mais 
comumente usados são: o alfabético (procurando aprimorar 
o sistema de codificação, passou-se a adotar de uma ou mais 
letras o código numérico), alfanumérico e numérico, também 
chamado “decimal”. A escolha do sistema utilizado deve estar 
voltada para obtenção de uma codificação clara e precisa, que 
não gere confusão e evite interpretações duvidosas a respeito 
do material. Este processo ficou conhecido como “código alfa-
bético”. Entre as inúmeras vantagens da codificação está a de 
afastar todos os elementos de confusão que porventura se apre-
sentarem na pronta identificação de um material.

O sistema classificatório permite identificar e decidir prio-
ridades referentes a suprimentos na empresa. Uma eficiente 
gestão de estoques, em que os materiais necessários ao funcio-
namento da empresa não faltam, depende de uma boa classifi-
cação dos materiais.

Para Viana um bom método de classificação deve ter algu-
mas características: ser abrangente, flexível e prático.

- Abrangência: deve tratar de um conjunto de característi-
cas, em vez de reunir apenas materiais para serem classificados;

- Flexibilidade: deve permitir interfaces entre os diversos 
tipos de classificação de modo que se obtenha ampla visão do 
gerenciamento do estoque;

- Praticidade: a classificação deve ser simples e direta.

Para atender às necessidades de cada empresa, é necessária 
uma divisão que norteie os vários tipos de classificação.

Dentro das empresas existem vários tipos de classificação 
de materiais.

Para o autor Viana os principais tipos de classificação são: 
- Por tipo de demanda
- Materiais críticos
- Pericibilidade
- Quanto à periculosidade
- Possibilidade de fazer ou comprar
- Tipos de estocagem
- Dificuldade de aquisição
- Mercado fornecedor.

- Por tipo de demanda: A classificação por tipo de demanda 
se divide em materiais não de estoque e materiais de estoque. 
Materiais não de estoque: são materiais de demanda imprevisí-
vel para os quais não são definidos parâmetros para o ressupri-
mento. Esses materiais são utilizados imediatamente, ou seja, a 
inexistência de regularidade de consumo faz com que a compra 

desses materiais somente seja feita por solicitação direta do 
usuário, na ocasião em que isso se faça necessário. O usuário é 
que solicita sua aquisição quando necessário. Devem ser com-
prados para uso imediato e se forem utilizados posteriormente, 
devem ficar temporariamente no estoque. A outra divisão são os 
Materiais de estoques: são materiais que devem sempre existir 
nos estoques para uso futuro e para que não haja sua falta são 
criadas regras e critérios de ressuprimento automático. Deve 
existir no estoque, seu ressuprimento deve ser automático, com 
base na demanda prevista e na importância para a empresa.

Os materiais de estoque se subdividem ainda; 

Quanto à aplicação eles podem ser: Materiais produtivos 
que compreendem todo material ligado direta ou indiretamente 
ao processo produtivo. Matéria prima que são materiais bási-
cos e insumos que constituem os itens iniciais e fazem parte do 
processo produtivo. Produtos em fabricação que são também 
conhecidos como materiais em processamento que estão sendo 
processados ao longo do processo produtivo. Não estão mais 
no estoque porque já não são mais matérias-primas, nem no 
estoque final porque ainda não são produtos acabados. Produ-
tos acabados: produtos já prontos. Materiais de manutenção: 
materiais aplicados em manutenção com utilização repetitiva. 
Materiais improdutivos: materiais não incorporados ao produto 
no processo produtivo da empresa. Materiais de consumo geral: 
materiais de consumo, aplicados em diversos setores da empre-
sa.

Quanto ao valor de consumo: Para que se alcance a eficá-
cia na gestão de estoque é necessário que se separe de forma 
clara, aquilo que é essencial do que é secundário em termos de 
valor de consumo. Para fazer essa separação nós contamos com 
uma ferramenta chamada de Curva ABC ou Curva de Pareto, 
ela determina a importância dos materiais em função do valor 
expresso pelo próprio consumo em determinado período. Curva 
ABC é um importante instrumento para se examinar estoques, 
permitindo a identificação daqueles itens que justificam atenção 
e tratamento adequados quanto à sua administração. Ela con-
siste na verificação, em certo espaço de tempo (normalmente 6 
meses ou 1 ano), do consumo em valor monetário, ou quantida-
de dos itens do estoque, paraque eles possam ser classificados 
em ordem decrescente de importância. 

Os materiais são classificados em:
- Classe A: Grupo de itens mais importante que devem ser 

trabalhados com uma atenção especial pela administração. Os 
dados aqui classificados correspondem, em média, a 80% do va-
lor monetário total e no máximo 20% dos itens estudados (esses 
valores são orientativos e não são regra). 

- Classe B: São os itens intermediários que deverão ser tra-
tados logo após as medidas tomadas sobre os itens de classe 
A; são os segundos em importância. Os dados aqui classificados 
correspondem em média, a 15% do valor monetário total do es-
toque e no máximo 30% dos itens estudados (esses valores são 
orientadores e não são regra). 

- Classe C: Grupo de itens menos importantes em termos de 
movimentação, no entanto, requerem atenção pelo fato de ge-
rarem custo de manter estoque. Deverão ser tratados, somente, 
após todos os itens das classes A e B terem sido avaliados. Em 
geral, somente 5% do valor monetário total representam esta 
classe, porém, mais de 50% dos itens formam sua estrutura (es-
ses valores são orientadores e não são regra).
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NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA

CONCEITOS FUNDAMENTAIS DE ARQUIVOLOGIA. GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO E A GESTÃO DE 
DOCUMENTOS. DIAGNÓSTICOS. ARQUIVOS CORRENTES E INTERMEDIÁRIO. PROTOCOLOS. AVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTOS. ARQUIVOS PERMANENTES. PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE DOCUMENTOS

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante a atu-
ação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em documentos 
de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá sobre 
arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua ativida-
de, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o acer-
vo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 

Vejamos:
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O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza como 
um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utilização e 
conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade da ins-
tituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades ou das 
suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
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Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, 
a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 
jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pes-
soa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a admi-
nistração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e do-
tadas de personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.
A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com 

formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. 
Ele pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de 
documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais 
etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da ges-
tão documental, conservação, preservação e disseminação da infor-
mação contida nos documentos, assim como pela preservação do 
patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução 
e, em última instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou ela-
borar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS
Um documento (do latim documentum, derivado de docere 

“ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que 
comprove a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma 
afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente 
sinônimos de atos, cartas ou escritos que carregam um valor pro-
batório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente 
da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativi-
dade de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto 
e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa 
de considerável importância para as organizações atuais, sejam es-
sas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tec-
nologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que 
auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa umconjunto de procedi-
mentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramita-
ção, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e interme-
diária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda 
permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica 
arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio ar-
quivistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir 
os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação 
do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, pre-
servação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser 
rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acre-
ditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas 
organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle 
deste a produção até arquivamento final dessas informações.

1Adaptado de George Melo Rodrigues

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no 
processo de atualização da documentação, interrupção no processo 
de deterioração dos documentos e na eliminação do risco de perda 
do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que 
permitam acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública 
atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, 
TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente 
de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informa-
ção e preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e do-
cumentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma 
eficaz, é o que chamamos de protocolo.

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distri-
buição e movimentação dos documentos em curso. 

A finalidade principal do protocolo é permitir que as informa-
ções e documentos sejam administradas e coordenadas de forma 
concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de 
forma que mesmo havendo um aumento de produção de documen-
tos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um siste-
ma de base de dados, onde os documentos são registrados assim 
que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega 
é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas 
decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e 

onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos 

são abertos e analisados, anexando mais informações e assim enca-
minhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para 
seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados ele-

tronicamentecom seu número, nome do remetente, data, assunto 
dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em or-
dem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma 
categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste momento 
pode-se ate dar um código a ele.

 

Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus 

destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 
seria feita pela expedição.
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QUALIDADE NO ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 
COMUNICABILIDADE; APRESENTAÇÃO; ATENÇÃO; 

CORTESIA; INTERESSE; PRESTEZA; EFICIÊNCIA; 
TOLERÂNCIA; DISCRIÇÃO; CONDUTA; OBJETIVIDADE

Quando se fala em comunicação interna organizacional, au-
tomaticamente relaciona ao profissional de Relações Públicas, 
pois ele é o responsável pelo relacionamento da empresa com 
os seus diversos públicos (internos, externos e misto).

As organizações têm passado por diversas mudanças bus-
cando a modernização e a sobrevivência no mundo dos negó-
cios. Os maiores objetivos dessas transformações são: tornar a 
empresa competitiva, flexível, capaz de responder as exigências 
do mercado, reduzindo custos operacionais e apresentando pro-
dutos competitivos e de qualidade.

A reestruturação das organizações gerou um público interno 
de novo perfil. Hoje, os empregados são muito mais conscientes, 
responsáveis, inseridos e atentos às cobranças das empresas em 
todos os setores. Diante desse novo modelo organizacional, é 
que se propõe como atribuição do profissional de Relações Pú-
blicas ser o intermediador, o administrador dos relacionamen-
tos institucionais e de negócios da empresa com os seus públi-
cos. Sendo assim, fica claro que esse profissional tem seu campo 
de ação na política de relacionamento da organização.

A comunicação interna, portanto, deve ser entendida como 
um feixe de propostas bem encadeadas, abrangentes, coisa sig-
nificativamente maior que um simples programa de comunica-
ção impressa. Para que se desenvolva em toda sua plenitude, as 
empresas estão a exigir profissionais de comunicação sistêmi-
cos, abertos, treinados, com visões integradas e em permanente 
estado de alerta para as ameaças e oportunidades ditadas pelo 
meio ambiente.

Percebe-se com isso, a multivariedade das funções dos Rela-
ções Públicas: estratégica, política, institucional, mercadológica, 
social, comunitária, cultural, etc.; atuando sempre para cumprir 
os objetivos da organização e definir suas políticas gerais de re-
lacionamento.

Em vista do que foi dito sobre o profissional de Relações Pú-
blicas, destaca-se como principal objetivo liderar o processo de 
comunicação total da empresa, tanto no nível do entendimento, 
como no nível de persuasão nos negócios.

Pronúncia correta das palavras
Proferir as palavras corretamente. Isso envolve:
- Usar os sons corretos para vocalizar as palavras; 
- Enfatizar a sílaba certa; 
- Dar a devida atenção aos sinais diacríticos 

Por que é importante?
A pronúncia correta confere dignidade à mensagem que 

pregamos. Permite que os ouvintes se concentrem no teor da 
mensagem sem ser distraídos por erros de pronúncia.

Fatores a considerar. Não há um conjunto de regras de pro-
núncia que se aplique a todos os idiomas. Muitos idiomas utili-
zam um alfabeto. Além do alfabeto latino, há também os alfabe-
tos árabe, cirílico, grego e hebraico. No idioma chinês, a escrita 
não é feita por meio de um alfabeto, mas por meio de caracteres 
que podem ser compostos de vários elementos. 

Esses caracteres geralmente representam uma palavra ou 
parte de uma palavra. Embora os idiomas japonês e coreano 
usem caracteres chineses, estes podem ser pronunciados de ma-
neiras bem diferentes e nem sempre ter o mesmo significado.

Nos idiomas alfabéticos, a pronúncia adequada exige que 
se use o som correto para cada letra ou combinação de letras. 
Quando o idioma segue regras coerentes, como é o caso do es-
panhol, do grego e do zulu, a tarefa não é tão difícil. Contudo, as 
palavras estrangeiras incorporadas ao idioma às vezes mantêm 
uma pronúncia parecida à original. Assim, determinadas letras, 
ou combinações de letras, podem ser pronunciadas de diver-
sas maneiras ou, às vezes, simplesmente não ser pronunciadas. 
Você talvez precise memorizar as exceções e então usá-las re-
gularmente ao conversar. Em chinês, a pronúncia correta exige 
a memorização de milhares de caracteres. Em alguns idiomas, o 
significado de uma palavra muda de acordo com a entonação. 
Se a pessoa não der a devida atenção a esse aspecto do idioma, 
poderá transmitir ideias erradas.

Se as palavras de um idioma forem compostas de sílabas, é 
importante enfatizar a sílaba correta. Muitos idiomas que usam 
esse tipo de estrutura têm regras bem definidas sobre a posição 
da sílaba tônica (aquela que soa mais forte). As palavras que fo-
gem a essas regras geralmente recebem um acento gráfico, o 
que torna relativamente fácil pronunciá-las de maneira correta. 
Contudo, se houver muitas exceções às regras, o problema fica 
mais complicado. Nesse caso, exige bastante memorização para 
se pronunciar corretamente as palavras.

Em alguns idiomas, é fundamental prestar bastante atenção 
aos sinais diacríticos que aparecem acima e abaixo de determi-
nadas letras, como: è, é, ô, ñ, ō, ŭ, ü, č, ç.

Na questão da pronúncia, é preciso evitar algumas arma-
dilhas. A precisão exagerada pode dar a impressão de afetação 
e até de esnobismo. O mesmo acontece com as pronúncias em 
desuso. Tais coisas apenas chamam atenção para o orador. Por 
outro lado, é bom evitar o outro extremo e relaxar tanto no uso 
da linguagem quanto na pronúncia das palavras. Algumas dessas 
questões já foram discutidas no estudo “Articulação clara”.

Em alguns idiomas, a pronúncia aceitável pode diferir de um 
país para outro — até mesmo de uma região para outra no mes-
mo país. Um estrangeiro talvez fale o idioma local com sotaque. 
Os dicionários às vezes admitem mais de uma pronúncia para 
determinada palavra. Especialmente se a pessoa não teve muito 
acesso à instrução escolar ou se a sua língua materna for outra, 
ela se beneficiará muito por ouvir com atenção os que falam 
bem o idioma local e imitar sua pronúncia. Como Testemunhas 
de Jeová queremos falar de uma maneira que dignifique a men-
sagem que pregamos e que seja prontamente entendida pelas 
pessoas da localidade.
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No dia-a-dia, é melhor usar palavras com as quais se está 
bem familiarizado. Normalmente, a pronúncia não constitui pro-
blema numa conversa, mas ao ler em voz alta você poderá se 
deparar com palavras que não usa no cotidiano. 

Maneiras de aprimorar
 Muitas pessoas que têm problemas de pronúncia não se 

dão conta disso. 
Em primeiro lugar, quando for designado a ler em público, 

consulte num dicionário as palavras que não conhece. Se não 
tiver prática em usar o dicionário, procure em suas páginas ini-
ciais, ou finais, a explicação sobre as abreviaturas, as siglas e os 
símbolos fonéticos usados ou, se necessário, peça que alguém o 
ajude a entendê-los. Em alguns casos, uma palavra pode ter pro-
núncias diferentes, dependendo do contexto. Alguns dicionários 
indicam a pronúncia de letras que têm sons variáveis bem como 
a sílaba tônica. Antes de fechar o dicionário, repita a palavra 
várias vezes em voz alta.

Uma segunda maneira de melhorar a pronúncia é ler para 
alguém que pronuncia bem as palavras e pedir-lhe que corrija 
seus erros.

Um terceiro modo de aprimorar a pronúncia é prestar aten-
ção aos bons oradores. 

Pronúncia de números telefônicos
O número de telefone deve ser pronunciado algarismo por 

algarismo.
Deve-se dar uma pausa maior após o prefixo.
Lê-se em caso de uma sequencia de números de três em três 

algarismos, com exceção de uma sequencia de quatro números 
juntos, onde damos uma pausa a cada dois algarismos.

O número “6” deve ser pronunciado como “meia” e o nú-
mero “11”, que é outra exceção, deve ser pronunciado como 
“onze”.

Veja abaixo os exemplos
011.264.1003 – zero, onze – dois, meia, quatro – um, zero 

– zero, três
021.271.3343 – zero, dois, um – dois, sete, um – três, três 

– quatro, três
031.386.1198 – zero, três, um – três, oito, meia – onze – 

nove, oito

Exceções
110 -cento e dez
111 – cento e onze
211 – duzentos e onze
118 – cento e dezoito
511 – quinhentos e onze
0001 – mil ao contrario

Atendimento telefônico
Na comunicação telefônica, é fundamental que o interlocu-

tor se sinta acolhido e respeitado, sobretudo porque se trata da 
utilização de um canal de comunicação a distância. É preciso, 
portanto, que o processo de comunicação ocorra da melhor ma-
neira possível para ambas as partes (emissor e receptor) e que 
as mensagens sejam sempre acolhidas e contextualizadas, de 
modo que todos possam receber bom atendimento ao telefone. 

 Alguns autores estabelecem as seguintes recomendações 
para o atendimento telefônico: 

• não deixar o cliente esperando por um tempo muito lon-
go. É melhor explicar o motivo de não poder atendê-lo e retor-
nar a ligação em seguida; 

• o cliente não deve ser interrompido, e o funcionário tem 
de se empenhar em explicar corretamente produtos e serviços; 

• atender às necessidades do cliente; se ele desejar algo que 
o atendente não possa fornecer, é importante oferecer alterna-
tivas; 

• agir com cortesia. Cumprimentar com um “bom-dia” ou 
“boa-tarde”, dizer o nome e o nome da empresa ou instituição 
são atitudes que tornam a conversa mais pessoal. Perguntar o 
nome do cliente e tratá-lo pelo nome transmitem a ideia de que 
ele é importante para a empresa ou instituição. O atendente 
deve também esperar que o seu interlocutor desligue o telefo-
ne. Isso garante que ele não interrompa o usuário ou o cliente. 
Se ele quiser complementar alguma questão, terá tempo de re-
tomar a conversa. 

No atendimento telefônico, a linguagem é o fator principal 
para garantir a qualidade da comunicação. Portanto, é preciso 
que o atendente saiba ouvir o interlocutor e responda a suas 
demandas de maneira cordial, simples, clara e objetiva. O uso 
correto da língua portuguesa e a qualidade da dicção também 
são fatores importantes para assegurar uma boa comunicação 
telefônica. É fundamental que o atendente transmita a seu in-
terlocutor segurança, compromisso e credibilidade. 

Além das recomendações anteriores, são citados, a seguir, 
procedimentos para a excelência no atendimento telefônico: 

• Identificar e utilizar o nome do interlocutor: ninguém gos-
ta de falar com um interlocutor desconhecido, por isso, o aten-
dente da chamada deve identificar-se assim que atender ao te-
lefone. Por outro lado, deve perguntar com quem está falando e 
passar a tratar o interlocutor pelo nome. Esse toque pessoal faz 
com que o interlocutor se sinta importante; 

• assumir a responsabilidade pela resposta: a pessoa que 
atende ao telefone deve considerar o assunto como seu, ou seja, 
comprometer-se e, assim, garantir ao interlocutor uma resposta 
rápida. Por exemplo: não deve dizer “não sei”, mas “vou imedia-
tamente saber” ou “daremos uma resposta logo que seja possí-
vel”.Se não for mesmo possível dar uma resposta ao assunto, o 
atendente deverá apresentar formas alternativas para o fazer, 
como: fornecer o número do telefone direto de alguém capaz de 
resolver o problema rapidamente, indicar o e-mail ou numero 
da pessoa responsável procurado. A pessoa que ligou deve ter 
a garantia de que alguém confirmará a recepção do pedido ou 
chamada;

• Não negar informações: nenhuma informação deve ser 
negada, mas há que se identificar o interlocutor antes de a for-
necer, para confirmar a seriedade da chamada. Nessa situação, 
é adequada a seguinte frase: vamos anotar esses dados e depois 
entraremos em contato com o senhor

• Não apressar a chamada: é importante dar tempo ao tem-
po, ouvir calmamente o que o cliente/usuário tem a dizer e mos-
trar que o diálogo está sendo acompanhado com atenção, dando 
feedback, mas não interrompendo o raciocínio do interlocutor; 

• Sorrir: um simples sorriso reflete-se na voz e demonstra 
que o atendente é uma pessoa amável, solícita e interessada; 

• Ser sincero: qualquer falta de sinceridade pode ser catas-
trófica: as más palavras difundem-se mais rapidamente do que 
as boas; 

• Manter o cliente informado: como, nessa forma de comu-
nicação, não se estabele o contato visual, é necessário que o 
atendente, se tiver mesmo que desviar a atenção do telefone 
durante alguns segundos, peça licença para interromper o diálo-
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go e, depois, peça desculpa pela demora. Essa atitude é impor-
tante porque poucos segundos podem parecer uma eternidade 
para quem está do outro lado da linha; 

• Ter as informações à mão: um atendente deve conservar a 
informação importante perto de si e ter sempre à mão as infor-
mações mais significativas de seu setor. Isso permite aumentar 
a rapidez de resposta e demonstra o profissionalismo do aten-
dente; 

• Estabelecer os encaminhamentos para a pessoa que liga: 
quem atende a chamada deve definir quando é que a pessoa 
deve voltar a ligar (dia e hora) ou quando é que a empresa ou 
instituição vai retornar a chamada. 

Todas estas recomendações envolvem as seguintes atitudes 
no atendimento telefônico: 

• Receptividade - demonstrar paciência e disposição para 
servir, como, por exemplo, responder às dúvidas mais comuns 
dos usuários como se as estivesse respondendo pela primeira 
vez. Da mesma forma é necessário evitar que interlocutor espe-
re por respostas; 

• Atenção – ouvir o interlocutor, evitando interrupções, di-
zer palavras como “compreendo”, “entendo” e, se necessário, 
anotar a mensagem do interlocutor); 

• Empatia - para personalizar o atendimento, pode-se pro-
nunciar o nome do usuário algumas vezes, mas, nunca, expres-
sões como “meu bem”, “meu querido, entre outras); 

• Concentração – sobretudo no que diz o interlocutor (evitar 
distrair-se com outras pessoas, colegas ou situações, desvian-
do-se do tema da conversa, bem como evitar comer ou beber 
enquanto se fala); 

• Comportamento ético na conversação – o que envolve 
também evitar promessas que não poderão ser cumpridas. 

Atendimento e tratamento 
O atendimento está diretamente relacionado aos negócios de 

uma organização, suas finalidades, produtos e serviços, de acor-
do com suas normas e regras. O atendimento estabelece, dessa 
forma, uma relação entre o atendente, a organização e o cliente. 

A qualidade do atendimento, de modo geral, é determinada 
por indicadores percebidos pelo próprio usuário relativamente a: 

• competência – recursos humanos capacitados e recursos 
tecnológicos adequados; 

• confiabilidade – cumprimento de prazos e horários esta-
belecidos previamente; 

• credibilidade – honestidade no serviço proposto; 
• segurança – sigilo das informações pessoais; 
• facilidade de acesso – tanto aos serviços como ao pessoal 

de contato; 
• comunicação – clareza nas instruções de utilização dos 

serviços. 

Fatores críticos de sucesso ao telefone:
1. A voz / respiração / ritmo do discurso 
2. A escolha das palavras
3. A educação

Ao telefone, a sua voz é você. A pessoa que está do outro 
lado da linha não pode ver as suas expressões faciais e gestos, 
mas você transmite através da voz o sentimento que está ali-
mentando ao conversar com ela. As emoções positivas ou nega-
tivas, podem ser reveladas, tais como: 

• Interesse ou desinteresse, 
• Confiança ou desconfiança, 
• Alerta ou cansaço, 
• Calma ou agressividade, 
• Alegria ou tristeza, 
• Descontração ou embaraço, 
• Entusiasmo ou desânimo.

O ritmo habitual da comunicação oral é de 180 palavras por 
minuto; ao telefone deve-se reduzir para 120 palavras por minu-
to aproximadamente, tornando o discurso mais claro.

A fala muito rápida dificulta a compreensão da mensagem 
e pode não ser perceptível; a fala muito lenta pode o outro a 
julgar que não existe entusiasmo da sua parte.

O tratamento é a maneira como o funcionário se dirige ao 
cliente e interage com ele, orientando-o, conquistando sua sim-
patia. Está relacionada a: 

• Presteza – demonstração do desejo de servir, valorizando 
prontamente a solicitação do usuário; 

• Cortesia – manifestação de respeito ao usuário e de cor-
dialidade; 

• Flexibilidade – capacidade de lidar com situações não-pre-
vistas. 

A comunicação entre as pessoas é algo multíplice, haja vis-
ta, que transmitir uma mensagem para outra pessoa e fazê-la 
compreender a essência da mesma é uma tarefa que envolve 
inúmeras variáveis que transformam a comunicação humana em 
um desafio constante para todos nós.

E essa complexidade aumenta quando não há uma comu-
nicação visual, como na comunicação por telefone, onde a voz 
é o único instrumento capaz de transmitir a mensagem de um 
emissor para um receptor. Sendo assim, inúmeras empresas co-
metem erros primários no atendimento telefônico, por se tratar 
de algo de difícil consecução.

Abaixo 16 dicas para aprimorar o atendimento telefônico, 
de modo a atingirmos a excelência, confira:

1 - Profissionalismo: utilize-se sempre de uma linguagem 
formal, privilegiando uma comunicação que transmita respeito e 
seriedade. Evite brincadeiras, gírias, intimidades, etc, pois assim 
fazendo, você estará gerando uma imagem positiva de si mesmo 
por conta do profissionalismo demonstrado.

2 - Tenha cuidado com os ruídos: algo que é extremamente 
prejudicial ao cliente são as interferências, ou seja, tudo aquilo 
que atrapalha a comunicação entre as partes (chieira, sons de 
aparelhos eletrônicos ligados, etc.). Sendo assim, é necessário 
manter a linha “limpa” para que a comunicação seja eficiente, 
evitando desvios.

3 - Fale no tom certo: deve-se usar um tom de voz que 
seja minimamente compreensível, evitando desconforto para o 
cliente que por várias vezes é obrigado a “implorar” para que o 
atendente fale mais alto.

4 - Fale no ritmo certo: não seja ansioso para que você não 
cometa o erro de falar muito rapidamente, ou seja, procure en-
contrar o meio termo (nem lento e nem rápido), de forma que o 
cliente entenda perfeitamente a mensagem, que deve ser trans-
mitida com clareza e objetividade.

5 - Tenha boa dicção: use as palavras com coerência e coe-
são para que a mensagem tenha organização, evitando possíveis 
erros de interpretação por parte do cliente.
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CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA (APROVADO PELA 
RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/2018, MODIFICADO PELAS 

RESOLUÇÕES CFM Nº 2.222/2018 E 2.226/2019)

A publicação da Resolução nº 2.217/2018 marca o fim de um 
processo de quase três anos de discussões e análises, conduzido 
pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), cujo resultado visível e 
esperado pela sociedade era a revisão do Código de Ética Médica 
(CEM).

O novo texto, em vigor a partir de 30 de abril de 2019, atua-
lizou a versão anterior, de 2009, incorporando abordagens perti-
nentes às mudanças do mundo contemporâneo.

Temas como inovações tecnológicas, comunicação em massa 
e relações em sociedade foram tratados.

Ressalte-se que ao atender uma necessidade natural e per-
manente de aperfeiçoamento, a revisão do Código de Ética Médi-
ca foi feita sob o prisma de zelo pelos princípios deontológicos da 
medicina, sendo um dos mais importantes o absoluto respeito ao 
ser humano, com a atuação em prol da saúde dos indivíduos e da 
coletividade, sem discriminações.

O novo CEM mantém o mesmo número de capítulos, que 
abordam princípios, direitos e deveres dos médicos. Do conjun-
to aprovado, há alguns trechos que merecem destaque, como o 
artigo que estabelece no Código de Ética os limites para o uso de 
redes sociais pelos médicos no exercício da profissão.

Outro ponto relevante se refere às normas que definem a 
responsabilidade do médico assistente, ou seu substituto, ao ela-
borar e entregar o sumário de alta. No que se refere aos direitos 
dos médicos, o novo CEM prevê a isonomia de tratamento aos 
profissionais com deficiência e reforça a necessidade de criação 
de comissões de ética nos locais de trabalho.

O Código também assegura ao profissional o direito de recu-
sa do exercício da medicina em qualquer instituição (pública ou 
privada) sem condições de trabalho dignas, colocando em risco a 
saúde dos pacientes.

Entre as proibições, ficam vedadas ao médico a prescrição e 
a comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou implan-
tes (de qualquer natureza) cuja compra decorra de influência dire-
ta, em virtude de sua atividade profissional.

A regra reforça o compromisso ético da categoria com o bem-
-estar e a saúde dos pacientes, coibindo interações com fim de lu-
cro, incompatíveis com os princípios da boa medicina. As mudan-
ças, que aperfeiçoam o escopo normativo já existente, resultaram 
de 1.431 propostas enviadas por associações médicas, sociedades 
de especialidades, entidades de ensino médico, dentre outras or-
ganizações.

Também participaram do processo, médicos regularmente 
inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina (CRMs). Todas as 
sugestões foram criteriosamente analisadas pela Comissão Nacio-
nal de Revisão do Código de Ética Médica do CFM e validadas em 
três Encontros Regionais específicos para tratar do tema.

Além das etapas regionais, o CFM também realizou, entre 
2017 e 2018, três Conferências Nacionais de Ética Médica (Co-
nem) para debater e deliberar sobre a exclusão, alteração e adição 
de textos ao Código de Ética Médica vigente.

No III Conem, em agosto de 2018, em Brasília (DF), os parti-
cipantes deliberaram, em votação eletrônica, a proposta final da 
nova Resolução, que foi submetida em setembro ao Plenário do 
CFM. A conclusão desse processo deve ser creditada àqueles que 
encaminharam sugestões e a centenas de conselheiros (federais e 
regionais), lideranças, especialistas, técnicos e colaboradores que 
dedicaram tempo e expertise.

Graças ao empenho desse grupo o País passa a contar com 
um Código de Ética Médica que buscar promover e preservar o 
prestígio e a união da categoria, garantindo à sociedade padrões 
de prática e valores, bem como, deveres e virtudes imprescindí-
veis à convivência humana. Assim, com a entrega do novo CEM ao 
Brasil, os Conselhos de Medicina continuam sua trajetória defen-
dendo princípios e aperfeiçoando práticas.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima
Coordenador da Comissão Nacional de Revisão do CEM
Presidente do CFM

RESOLUÇÃO CFM N° 2.217/2018

Aprova o Código de Ética Médica

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1947, regu-
lamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, mo-
dificado pelo Decreto n° 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei 
n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei 
n° 6.838, de 29 de outubro de 1980, e na Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mes-
mo tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, caben-
do-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica 
devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o 
paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos 
de 2016 a 2018 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas 
entidades médicas, pelos médicos e por instituições científicas e 
universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de 
Ética Médica de 2018, que elaborou, com participação de dele-
gados médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética Médica 
revisado;

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional 
reunido em 27 de setembro de 2018;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária 
de 27 de setembro de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Reso-

lução, após sua revisão e atualização.
Art. 2°. O Conselho Federal de Medicina, sempre que neces-

sário, expedirá resoluções que complementem este Código de Éti-
ca Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3°. O Código anexo a esta Resolução entra em vigor 180 
dias após a data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Códi-
go de Ética Médica aprovado pela Resolução CFM n° 1.931/2009, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 2009, 
Seção I, página 90, bem como as demais disposições em contrário. 

PREÂMBULO
I – O presente Código de Ética Médica contém as normas que 

devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, 
inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa e administra-
ção de serviços de saúde, bem como emquaisquer outras que uti-
lizem o conhecimento advindo do estudo da medicina.

II – As organizações de prestação de serviços médicos estão 
sujeitas às normas deste Código.

III – Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Con-
selho Regional do respectivo estado, território ou Distrito Federal.

IV – A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste 
Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, 
com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e 
que caracterizem possível infração do presente Código e das de-
mais normas que regulam o exercício da medicina.

V – A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 
neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comis-
sões de ética e dos médicos em geral.

VI – Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 11 normas diceológicas, 
117 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A trans-
gressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas 
disciplinares previstas em lei. (Redação modificada pela Resolu-
ção CFM nº 2.222/2018)

Redação anterior: VI – Este Código de Ética Médica é com-
posto de 25 princípios fundamentais do exercício da medicina, 10 
normas diceológicas, 118 normas deontológicas e quatro disposi-
ções gerais. A transgressão das normas deontológicas sujeitará os 
infratores às penas disciplinares previstas em lei.

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I – A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser hu-
mano e da coletividade e será exercida sem discriminação de ne-
nhuma natureza.

II – O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser hu-
mano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o 
melhor de sua capacidade profissional.

III – Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médi-
co necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de 
forma justa.

IV – Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempe-
nho ético da medicina, bemcomo pelo prestígio e bom conceito 
da profissão.

V –Compete ao médico aprimorar continuamente seus co-
nhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício 
do paciente e da sociedade.

VI –O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e 
atuará sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. Jamais 
utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou mo-
ral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 
tentativas contra sua dignidade e integridade.

VII – O médico exercerá sua profissão com autonomia, não 
sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de 
sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de 
ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, 
ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.

VIII – O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob 
nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem 
permitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudi-
car a eficiência e a correção de seu trabalho.

IX – A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou for-
ma, ser exercida como comércio.

X – O trabalho do médico não pode ser explorado por tercei-
ros com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI – O médico guardará sigilo a respeito das informações de 
que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, 
com exceção dos casos previstos em lei.

XII – O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do tra-
balho ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos riscos à 
saúde inerentes às atividades laborais.

XIII – O médico comunicará às autoridades competentes 
quaisquer formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à 
saúde e à vida.

XIV – O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos 
serviços médicos e em assumir sua responsabilidade em relação 
à saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à 
saúde.

XV – O médico será solidário com os movimentos de defe-
sa da dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa, 
seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-
-profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico.

XVI – Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hos-
pital ou de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo 
médico, dos meios cientificamente reconhecidos a serem prati-
cados para o estabelecimento do diagnóstico e da execução do 
tratamento, salvo quando em benefício do paciente.

XVII – As relações do médico com os demais profissionais de-
vem basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independên-
cia de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do 
paciente.

XVIII – O médico terá, para com os colegas, respeito, conside-
ração e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que con-
trariem os postulados éticos.

XIX – O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nun-
ca presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação 
particular de confiança e executados com diligência, competência 
e prudência.

XX – A natureza personalíssima da atuação profissional do 
médico não caracteriza relação de consumo.

XXI – No processo de tomada de decisões profissionais, de 
acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, o 
médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos pro-
cedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde 
que adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII – Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médi-
co evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêu-
ticos desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção 
todos os cuidados paliativos apropriados.
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XXIII –Quando envolvido na produção de conhecimento cien-
tífico, o médico agirá com isenção, independência, veracidade e 
honestidade, com vista ao maior benefício para os pacientes e 
para a sociedade.

XXIV – Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres 
humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éti-
cas nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos 
da pesquisa.

XXV – Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas 
tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas gera-
ções presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as 
pessoas não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada a 
herança genética, protegendo-as em sua dignidade, identidade e 
integridade.

XXVI – A medicina será exercida com a utilização dos meios 
técnicos e científicos disponíveis que visem aos melhores resul-
tados.

CAPÍTULO II
DIREITOS DOS MÉDICOS

É direito do médico:
I –Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de 

religião, etnia, cor, sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, 
condição social, opinião política, deficiência ou de qualquer outra 
natureza.

II – Indicar o procedimento adequado ao paciente, observa-
das as práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legis-
lação vigente.

III –Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas 
das instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do 
exercício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a 
terceiros, devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medici-
na de sua jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando 
houver.

IV – Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública 
ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 
possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a 
dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificati-
va e maior brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho 
Regional de Medicina de sua jurisdição e à Comissão de Ética da 
instituição, quando houver.

V – Suspender suas atividades, individualmente ou coletiva-
mente, quando a instituição pública ou privada para a qual tra-
balhe não oferecer condições adequadas para o exercício pro-
fissional ou não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as 
situações de urgência e emergência, devendo comunicar imedia-
tamente sua decisão ao Conselho Regional de Medicina.

VI – Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e 
públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte 
do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas 
pelo Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.

VII – Requerer desagravo público ao Conselho Regional de 
Medicina quando atingido no exercício de sua profissão.

VIII –Decidir, em qualquer circunstância, levando em consi-
deração sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser 
dedicado ao paciente sem permitirque o acúmulo de encargos ou 
de consultas venha prejudicar seu trabalho.

IX – Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permiti-
dos por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

X–Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.
XI – É direito do médico com deficiência ou com doença, nos 

limites de suas capacidades e da segurança dos pacientes, exercer 
a profissão sem ser discriminado.

CAPÍTULO III
RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, carac-

terizável como imperícia, imprudência ou negligência.
Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre pessoal 

e não pode ser presumida.
Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou atribuições ex-

clusivas da profissão médica.
Art. 3º Deixar de assumir responsabilidade sobre procedi-

mento médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando 
vários médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado 
ou consentido pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médico que não pra-
ticou ou do qual não participou.

Art. 6º Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias 
ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente 
comprovado.

Art. 7ºDeixar de atender em setores de urgência e emergên-
cia, quando for de sua obrigação fazê-lo, mesmo respaldado por 
decisão majoritária da categoria.

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo 
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do aten-
dimento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preesta-
belecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por 
justo impedimento.

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substitu-
to, a direção técnica do estabelecimento de saúde deve providen-
ciar a substituição.

Art. 10 Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a me-
dicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se 
pratiquem atos ilícitos.

Art. 11 Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou 
ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no 
Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assi-
nar em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quais-
quer outros documentos médicos.

Art. 12 Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições 
de trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo comunicar 
o fato aos empregadores responsáveis.

Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico comu-
nicar o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho Re-
gional de Medicina.

Art. 13 Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinan-
tes sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.

Art. 14 Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou 
proibidos pela legislação vigente no País.

Art. 15 Descumprir legislação específica nos casos de trans-
plantes de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artifi-
cial, abortamento, manipulação ou terapia genética.

§ 1º No caso de procriação medicamente assistida, a fertiliza-
ção não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de embri-
ões supranumerários.

§ 2º O médico não deve realizar a procriação medicamente 
assistida com nenhum dos seguintes objetivos:

I – criar seres humanos geneticamente modificados;
II – criar embriões para investigação;
III – criar embriões com finalidades de escolha de sexo, euge-

nia ou para originar híbridos ou quimeras.




